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A empresa interessada na participação do Processo N° 11/2022 – Pregão Presencial nº 10/2022 

deverá preencher as informações solicitadas neste formulário, e remetê-lo para o Departamento de 

Compras e Licitações via e-mail samae@novatrento.sc.gov.br, caso contrário a SAMAE de Nova 

Trento exime-se da obrigação de comunicar diretamente ao interessado, possíveis alterações no 

Edital, bem como prestar esclarecimentos. 

 

 

 

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2022 

 

 

EMPRESA: ________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: _______________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________ 

 

CNPJ DA EMPRESA: ________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: ______________________________________ 

 

TELEFONE: (      ) _______________________________ 

 

E-MAIL: _______________________________________ 

 

 

 

 

Nova Trento, __________ de _________________ de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura e Carimbo da Empresa 

 

 

 

 

 

Nome Legível: ________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

Recebimento das propostas até às 08 horas e 45 min do dia 05/10/2022. 

  

Abertura das propostas e início da disputa de preços: às 09 horas 00 min do dia 05/10/2022. 

  

Local da Sessão Pública: SAMAE de Nova Trento, Rua dos Imigrantes, 356, Centro, Nova 

Trento – Sala do Depto. de Compras e Licitações.  

 

O SAMAE DE NOVA TRENTO, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu Pregoeiro, 

Aprigio José Botameli nomeado através de portaria nº 033/2021, comunica aos interessados que 

está promovendo o Processo Licitatório de n°. 11/2022, na Modalidade Pregão Presencial, do tipo 

menor preço por Item, cujo setor interessado é a SAMAE DE NOVA TRENTO, conforme dispõe a 

Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n°. 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores e demais legislação vigente e pertinente à matéria. Os 

envelopes de n°. 01 contendo as propostas de preços e de n°. 02, contendo a documentação de 

habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, no sede do SAMAE, cito Rua dos Imigrantes, 356, 

Centro, Nova Trento, até às 08:30 horas do dia 05 de outubro de 2022 iniciando-se a Sessão 

Pública às 09:00 horas do mesmo dia e local.  

 

JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL: Neste 

processo licitatório é importante que seja Pregão Presencial pois as empresas participantes 

obrigatoriamente possuem sede na cidade de Nova Trento, não justificando a utilização de outra 

modalidade. No presencial existe a possibilidade de esclarecimentos imediatos  e facilidade na 

negociação de preços, sendo facilitada também a verificação das condições de habilitação e 

execução da proposta.. 

 

I - OBJETO 

1.1. - A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL S10 e OLEO 

LUBRIFICANTE), PARA USO NA FROTA DO SAMAE DE NOVA TRENTO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS CONSTANTES DO ANEXO  I. 

1.2. A distância máxima de localização do fornecedor em relação à sede do SAMAE de Nova 

Trento, será de 1.500 metros. Para fins deste calculo considerar-se-á a distância medida por estradas 

de rodagem. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1 – Poderão participar deste Pregão, as empresas  e pessoas físicas interessadas do ramo, que 
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atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 

2.2 –  Não poderão participar da presente licitação, as empresas e/ou pessoas físicas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a SAMAE de Nova Trento; 

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.  

 

3 - DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 

representada; 

 

3.2 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, 

devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela 

representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 

oficial equivalente; 

 

3.3 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de Procuração, ou 

documento que comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e lances verbais de 

preços, e praticar todos os demais atos pertinentes e este certame licitatório, em nome da 

proponente; 

 

3.4 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida 

de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 

autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração 

estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

3.5 - Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 

documentos relacionados para credenciamento neste edital. A ausência desta documentação 

implicará, de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, 

bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões do Pregoeiro, ficando a licitante 

impedida de se manifestar durante os trabalhos; 

 

3.6  Em caso de pessoa física, será exigido para o credenciamento a apresentação do documento de 

identidade e cartão do CPF. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE 

HABILITAÇÃO: 
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4.1 Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata o subitem 9.1 deste Edital. 

 

4.2 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 

Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao Pregoeiro ou equipe de apoio, os documentos e 

as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 

01 e 02 na forma dos sub-itens abaixo: 

 

4.2.1 – No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, constante no subitem 6.2, o 

representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, em separado de 

qualquer dos envelopes, a Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo em 

anexo III), o Credenciamento e a declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (para as licitantes que assim se enquadrarem). 

 

4.2.2 A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no subitem 6.2.1 

deste Edital implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo 

Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório.   

 

4.2.3 ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 

SAMAE DE NOVA TRENTO 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 

DATA DE ABERTURA: 05/10/2022  

HORÁRIO: 09:00 horas 

 

4.2.4 ENVELOPE II –DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

SAMAE DE NOVA TRENTO 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 

DATA DE ABERTURA: 05/10/2022 

HORÁRIO: 09:00 horas 

 

6.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em 

original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor 

integrante da equipe de apoio da SAMAE de Nova Trento/SC, ou ainda pela juntada da (s) folha (s) 

de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 

 

6.4 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa) 

 

6.6 A autenticação, quando feita pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio da 

SAMAE de Nova Trento/SC, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do 

prédio sede da SAMAE de Nova Trento/SC, situada na Rua dos Imigrantes, 356, Centro, Nova 

Trento, no horário das 07:00 às 13:00 h. 
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6.7 O CNPJ/MF ou CPF e RG a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 

deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa e/ou pessoa física que efetivamente faturará e 

fornecerá o objeto da presente licitação. 

 

6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 

 

7.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá 

atender aos seguintes requisitos: 

 

I – Ser apresentada no formulário fornecido pela SAMAE de Nova Trento, Anexo II deste edital, ou 

em formulário próprio contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado 

por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou 

entrelinhas, devidamente identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou CPF 

e RG,  ou timbre impresso da empresa, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), 

com 02 (dois) dígitos após a virgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o 

formulário mencionado acima, devendo as folhas ser rubricadas; 

 

II – Apresentar preços completos (unitários e totais) por mês de efetivo serviço, computando todos 

os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 

constante da proposta; 

 

III – O preço máximo admitido para o mês de serviço prestado está citado no Anexo I.  

 

IV – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado 

como tal; 

 

V – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da 

empresa que efetivamente irá executar o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile 

e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente 

bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase 

da contratação; 

 

VI – Em se tratando de pessoa física, constar na Proposta o número do RG, CPF e endereço 

completo. Se houver constar também telefone. 

 

7.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os 
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itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

 

7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.4  A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a execução 

do objeto licitado, conforme disposto no item 7.1, inciso II deste Edital. 

 

7.5  Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 

 

7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

 

7.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais ofertados. 

 

7.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 

 

8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital, em original ou 

em cópia devidamente autenticada e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena 

de inabilitação: 

 

8.2 –  Para se habilitar as licitações promovidas pelo Município, em cada caso, são necessários os 

seguintes documentos: 

 

8.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cédula de identidade, quando for o caso; 

b) atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma da lei; 

c) no caso de sociedade por ações e sociedades comerciais, os documentos deverão ser apresentados 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

d) registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou 

domicílio da Licitante; 

e) no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 
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8.3.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, 

conforme modelo sugerido no Anexo III; 

b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CF, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei 

nº 9.854/99), conforme modelo sugerido no Anexo IV; 

c) Declaração de ausência de servidor, conforme modelo sugerido no Anexo V; 

d) Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios, conforme modelo sugerido no Anexo 

VII. 

e) Certificado de Regularidade – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA; 

f) Licença Ambiental de Operação – emitido pelo INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – (IMA),  

(EMPRESA PODERÁ APRESENTAR LAO VENCIDA COM PROTOCOLO DE RENOVAÇÃO). 

g) Atestado de Vistoria para Alvará de Funcionamento – expedido pelo Corpo de Bombeiros; 

 

8.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com 

prazo de vigência de no máximo 60 dias. 

ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a 

partir de 01/04/2019, as certidões dos modelos “Cível” e “Falência, Concordata e Recuperação 

Judicial”, deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões deverão 

ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 

 

8.3.4 - REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA: 

a) Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela 

Receita Federal ou no Cadastro de Pessoas Físicas da mesma entidade (CPF), se a empresa é 

individual; 

b) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e INSS, de acordo com Portaria MF 358 de 

05/09/2014; 

d) Certidão Negativa de Débito junto ao Estado; 

e) Certidão Negativa de Débitos do município sede da empresa; 

f) Certidão Negativa de Débitos do município sede de Nova Trento; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei 

12.440 de 07 de julho de 2011. 

8.4. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 
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8.5. - não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.6. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.7. - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.8. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

8.9 - DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/11/2006 e alterações. (DEVERÁ 

APRESENTAR JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO). 

8.9.1 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos benefícios 

introduzidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão 

comprovar sua condição através da apresentação junto aos documentos de habilitação da Certidão 

Simplificada emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, de que está enquadrada como 

micro empresa ou empresa de pequeno porte. Com validade de até 90 (noventa) dias. 

8.9.2 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e alterações, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no 

respectivo contrato. 

8.9.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.9.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação. 

8.9.4.1 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 

8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

8.10 - CONDIÇÕES ADICIONAIS DA HABILITAÇÃO 

8.10.1 - O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

8.10.2 - Para os documentos de regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeiro que não 

apresentarem prazo de validade considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

8.10.3 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante participante do 

certame, que será responsável pelo fornecimento do objeto licitado e faturamento, com o mesmo 
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número do CNPJ. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 

diverso quando os mesmos tiverem expresso na validade para todas as filiais e matriz. 

8.10.4 - Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na data 

da sessão de abertura. 

8.10.5 - Os documentos exigidos neste Edital poderão não ser aceitos, quando apresentados 

mediante cópias ilegíveis ou com rasuradas, sendo que ao licitador, reserva-se o direito de solicitar 

o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário fazer a devida 

diligência, nos termos da lei, facultando ainda, tomar as medidas necessárias, no caso de fraude ou 

má fé. 

8.10.6 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

8.10.7 - As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante 

  

NOTAS: 

- Todas as xerocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela internet. 

- Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 01; preferentemente 

dispostos ordenadamente, numerados sequencialmente, encadernados e rubricados pelo Licitante. 

 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 

licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que 

dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada 

licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo 

registradas em ata os nomes das licitantes: 

a) Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e 

lacrados. 

b) A  Declaração de Comprometimento de Habilitação. 

 

9.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o Pregoeiro 

comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes 

ao certame. 

 

9.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se 

ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das 

licitantes tal como previsto na alínea “a”, do item 9.1 exame este iniciado antes da abertura da 

sessão. 

 

9.4 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 

representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas 

de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

 

9.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
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superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

10 - DO JULGAMENTO: 

 

10.1 Divisão por etapas para ordenamentos dos trabalhos 

 

10.1.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 

Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço do objeto 

deste Edital. 

 

10.1.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 

as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 

proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 

primeira classificada, quanto ao valor. 

 

10.1.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados 

no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente 

ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

 

10.2 Etapa de Classificação de Preços: 

 

10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 

 

10.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 

preço para a execução do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

 

10.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as 

licitantes. 

 

10.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas 

licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez 

por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 

 

10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, 

conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10 

(um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

 

10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas. 

 

10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 

representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 
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formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor 

do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

 

10.2.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), 

a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como 

menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

 

10.2.8 Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas às 

ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

 

10.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais 

para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa 

competitiva. 

 

10.2.10 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

10.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 

expressamente a respeito. 

 

10.2.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda integralmente ao Edital. 

 

10.2.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances 

verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

 

10.2.14 Nas situações previstas nos subitens 10.2.9 e 10.2.12, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a 

administração. 

 

10.2.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 

sanções administrativas constantes do subitem 17.2, deste Edital. 

 

10.2.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionados a 

prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

 

10.2.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 

10.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 

10.3.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de 

empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observado o seguinte: 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei 

complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 

oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a 

notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

10.4 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 

 

10.4.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 

“Documentos de Habilitação” desta licitante. 

 

10.4.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

edital, serão inabilitadas. 

 

10.4.3 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

10.4.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 

empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à 

documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 

negativa. 

 

Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 
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Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela próprio Pregoeiro, na hipótese da 

inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 

promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao 

reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

 

10.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro.  

 

10.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 

ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) 

credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

 

10.4.8 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 

de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição 

das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

 

10.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 

interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 

vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da SAMAE de 

Nova Trento/SC, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de 

existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciação e 

parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 

homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

 

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 

das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que 

começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 

Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
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Pregoeiro à licitante vencedora. 

 

11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

SAMAE  DE NOVA TRENTO - ESTADO DE SANTA CATARINA, estabelecida  à Rua dos 

Imigrantes, 356, Centro, Nova Trento, CEP 88270-000; 

 

11.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as licitantes 

representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão 

conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 

 

11.5.1 Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 

 

12 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

12.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a SAMAE e a licitante 

vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste 

Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor. 

 

12.2 – A SAMAE convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que deverá 

comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da convocação. 

 

12.3 – O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela SAMAE. 

 

12.4 – A SAMAE poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidas neste Edital, convidar as demais proponentes classificadas, seguindo a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

 

12.5 – O prazo da contratação será da data da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 

2022, podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 

 

13 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

 

13.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 

deste edital, fixo e irreajustável. 

 

13.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
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13.3 – No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 

formalmente a SAMAE de Nova Trento, devidamente acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica 

do município para o devido parecer. 

 

14 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

 

14.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta da 

previsão Orçamentária de 2022.  

 

15 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

15.1 – O serviço deverá ser iniciado de acordo com a ordem de execução de serviços que será 

emitida pela SAMAE.  

 

16 - DO PAGAMENTO: 

 

16.1 - O pagamento será feito pela SAMAE  de Nova Trento/SC, em até 15 (quinze) dias após a 

data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura. 

 

16.2 – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação.  

 

16.3 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 

responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 

irregular execução contratual. 

 

16.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços. No caso de pessoa física, o contratado deverá retirar Nota Fiscal de Prestação de Serviço no 

setor tributário da SAMAE de Nova Trento, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 

outros CNPJs ou CPFs. 

 

16.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será 

acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a 

data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

17.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

I Fornecer o objeto deste edital com seus próprios meios, de acordo com as necessidades do 

SAMAE; 

II Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 
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III Tratar com cortesia os motoristas e os agentes de fiscalização da contratante; 

IV Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época; 

V O contratado deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com trajes 

adequados. 

VI – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

no valor total atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento). 

VII Executar o objeto da licitação com pessoal próprio 

VIII Encaminhar mensalmente cupons de abastecimento com assinatura do motorista 

responsável pelo abastecimento; 

 

17.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATANTE 

 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento deste Contrato. 

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

18 - DAS PENALIDADES: 

 

18.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

 

18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos 

do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I - advertência;  

II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

18.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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18.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 

reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 

da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  

 

18.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 

(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 

19 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

19.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos 

do Art. 41 da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no preambulo deste edital, cabendo ao 

pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser 

obtidas pelo Fone 48 3267-3215. 

 

19.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos 

prazos legais. 

 

19.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem 

comprometimento da segurança da contratação. 

20.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique 

comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da 

futura contratação. 

20.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos 

do item 20.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

SAMAE de Nova Trento, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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20.6 O Diretor do SAMAE de Nova Trento, poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

20.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 

este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a 

formulação das propostas. 

20.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

exclusivamente o Foro da Comarca de São João Batista/SC. 

20.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 

estabelecido. 

20.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

20.11 Fazem partes integrantes deste edital: 

Anexo I – Termo de Referencia; 

Anexo II - Planilha de Proposta de Preços;  

Anexo III– Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo IV - Declarações; 

Anexo V – Declaração que conhece e aceita o inteiro teor do edital; 

Anexo VI – Procuração  

Anexo VII – Modelo de Declaração ausência de Servidor 

Anexo VIII – Minuta do Contrato.  

   

Nova Trento/SC, 15 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

…..................................................... 

Aprigio José Botameli 

 Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL S10 e OLEO 

LUBRIFICANTE), PARA USO NA FROTA DO SAMAE DE NOVA TRENTO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS CONSTANTES DO ANEXO I. 

 

2 – OBJETIVO 

Em razão da necessidade de aquisição de combustíveis, visando atender à demanda da 

Administração Municipal, foi autorizado pelo Chefe do Poder Executivo, a abertura de 

procedimento licitatório na modalidade Pregão com vistas à aquisição em epígrafe. 

 

3 – METODOLOGIA 

O fornecimento de combustíveis para os veículos e equipamentos deste Órgão, deverá atender às 

exigências e especificações abaixo discriminadas: 

a) O fornecimento destina-se somente ao abastecimento dos veículos e equipamentos autorizados e 

designados pela CONTRATANTE; 

b) O SAMAE disponibilizará os comprovantes de controle de fornecimento de combustível, nos 

quais constarão obrigatoriamente as seguintes informações: data do fornecimento, quantidades, 

matrícula e assinatura do servidor responsável pelo recebimento; 

c) Deverão ser prestados todos os esclarecimentos solicitados e atendidas prontamente todas as 

reclamações pertinentes que porventura surjam durante a execução do contrato; 

d) Para efeito do faturamento, os valores por litro do combustível deverão refletir aqueles da 

ocasião do fornecimento, sendo que os preços cobrados não poderão ser superiores àqueles 

praticados pela empresa para venda a varejo; considerando, inclusive, os preços promocionais; 

e) A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
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empregados durante a execução do contrato. 

f) A distância máxima de localização do fornecedor em relação à sede do SAMAE de Nova Trento, 

será de 1.500 metros. Para fins deste calculo considerar-se-á a distância medida por estradas de 

rodagem. 

g) Nota fiscal com um item de combustível; 

h) Nota fiscal contendo a placa e a km veículo; 

i) Abastecimentos e/ou compra de produtos (sem especificar veículo na ordem de abastecimento) 

somente com ofício dos secretários especificando a quantidade de produto que será utilizado e em 

quais veículos (placa/km); 

 

4 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos decorrentes do objeto deste Pregão serão provenientes do acordo com a previsão 

Orçamentária vigente para o ano de 2022. 

 

5 - DO PAGAMENTO 

O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do material, em favor do licitante 

vencedor, após emitida e apresentada a respectiva NF ao setor responsável. 

 

6 - VALOR DE MERCADO /PREÇOS MÁXIMOS 

A proposta não poderá apresentar valor unitário do Item superior ao estimado em tabela abaixo. 

O cálculo da despesa foi efetuado com base no valor de mercado. 

Item Quantidade Unid. Preço Máximo 

Unitário 

Especificação 

1 15.000 LT R$ 5,29 Gasolina Comum 

2 10.000 LT R$ 6,49 ÓLEO DIESEL S10 

3 60 LT R$ 40,00 ÓLEO 4 TEMPOS SF 20W50 

4 54 LT R$ 43,00 ÓLEO SAE 15W40 

5 60 LT R$ 36,00 ÓLEO SAE 20W50 

6 30 LT R$ 43,00 ÓLEO 15 W40 SEMI SINTÉTICO 1LT 

7 40 LT R$ 40,00 

 

15W 40 ÓLEO LUBRIFICANTE 

RETROESCAVADEIRA 

 Obs:  

  O combustível, lubrificantes e óleo diesel serão abastecidos nos  
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veículos e roçadeira do SAMAE. 

  O abastecimento somente poderá ser efetuado mediante 

autorização por escrito dos responsáveis pelo SAMAE. 

 

  O pagamento será efetuado no 5º (quinto) dia útil do mês, após 

emissão de NF de acordo com o consumo apurado no mês anterior. 

 

  Em todo abastecimento deverá ser emitida a Nota Fiscal 

eletrônica ou Cupom Fiscal, na qual deverá constar, além do valor e 

quantidade de litros abastecidos, o número do Vale para 

abastecimento e o número da placa do veículo, quilometragem e a 

assinatura do motorista, sendo que a 1ª via deverá ser entregue ao 

motorista. 

 

  O preço deverá ser cotado por litro.  

 

OBSERVAÇÕES: 

• Os combustíveis, constantes do objeto do presente edital, deverão ser entregues e 

manipulados nos postos revendedores por pessoal especializado, em um só endereço especificado 

em sua proposta, dentro do perímetro urbano do Município de Nova Trento. 

• O SAMAE de Nova Trento, fornecerá, quando solicitado, a relação dos veículos 

patrimoniais, contendo as informações necessárias, para conhecimento exato dos materiais aqui 

pretendidos para a manutenção e conservação da própria. 

 

Nova Trento/SC, 19 de setembro de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2022 

MODELO – PROPOSTA COMERCIAL 

NOME DA EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA: _______________________________________ 

ENDEREÇO: ____________________________________________________________________ 

CIDADE: _____________________CEP: _____________________________________________ 

ESTADO: _______________________________________________________________________ 

FONE/FAX DA EMPRESA: ________________________________________________________ 

FONE/FAX DO REPRESENTANTE: ________________ ________________________________ 

CNPJ Nº: _______________________________________________________________________ 

BANCO: ___________AGÊNCIA: ________CONTA CORRENTE: ________________________ 

A presente proposta tem como objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL S10 e OLEO 

LUBRIFICANTE), PARA USO NA FROTA DO SAMAE DE NOVA TRENTO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS CONSTANTES DO ANEXO I, de acordo 

com o item abaixo discriminado e demais especificações constantes do Pregão Presencial n° 

10/2022. 

Termo de Referência: 

Item  Qtde. Unid ESPECIFICAÇÃO Marca  Pço. Unit Pço Total 

01 15.000 LT Gasolina Comum    

02 10.000 LT ÓLEO DIESEL S10    

03 60 LT ÓLEO 4 TEMPOS SF 20W50    

04 54 LT ÓLEO SAE 15W40    

05 60 LT ÓLEO SAE 20W50    

06 30 LT ÓLEO 15 W40 SEMI SINTÉTICO 1LT    

07 40 LT 15W 40 ÓLEO LUBRIFICANTE 

RETROESCAVADEIRA 

   

VALOR TOTAL R$  

* Nos valores acima apresentados estão inclusos todas as taxas, impostos ou quaisquer outros 
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encargos que recaiam sobre o objeto. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes. 

Prazo e local para entrega: conforme estabelecido no Pregão. 

Concordo com todas as exigências do Pregão Presencial. 

 

  Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo. 

 

LOCAL/DATA 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS   

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARO(AMOS), para os devidos fins, que tomei(amos) conhecimento de  todas as  

informações constantes do edital  do Pregão   Presencial   nº   10/2022. 

 

Declaro(amos),  ainda que atendemos a  todas exigências habilitatórias   e   que   detemos   

capacidade   técnico-operacional   (instalações,   aparelhamento   e   pessoal)   para fornecimento   

do(s)   objeto(s)   para   o(s)   qual(is)   apresentamos proposta. 

 

 

Localidade,...........de...........................de 2022. 

 

....................................................................................... 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

•Nome ou razão social 

•CPF/CNPJ 

•Endereço, telefone e Fax 

•Nome e identificação do representante legal. 
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ANEXO IV 

 

D E C L A R A Ç Ã O (Modelos) 

 

 

Edital de Pregão Presencial nº 10/2022 da SAMAE de Nova Trento. 

 

A   empresa_______________________________________________, CNPJ   nº   

__________________________,   sediada __________________________________,  declara,  sob 

as penas da  lei,  que não está impedida de participar  de  licitações promovidas pela SAMAE de 

Nova Trento e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data   fatos   

impeditivos   para   sua   habilitação   no   processo   licitatório,   PREGÃO Nº 10/2022, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.    

 

Local e data, 

______________________________________________________________________ 

_______ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal  

               

 

    

Item 8.1.2  alínea “e”                                                    

Edital de Pregão nº 10/2022 da SAMAE de Nova Trento. 

  

 (nome da empresa)  

_______________________________________________________________________________ 

...............................................,   inscrita   no   CNPJ   sob   nº   .................................,   por intermédio   

de   seu   representante   legal,   Sr(a)......................................................., portador(a)   da   Carteira   

de   Identidade   nº   ..........................................   e   do   CPF   nº ........................................, 

DECLARA, para fins no disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, e no 

inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854/99, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.  

 

Local e data:..............................., ........... de ........................... de .................. 

   

                                                     _______________________________________ 

                    ( Assinatura) 

 

 

 

 

 

 



SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356  CENTRO NOVA TRENTO-SC 

CNPJ:  95.785.267/0001-48 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

Fone: (48) 3267-0380 - e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________,inscrita no CNPJ ou CIC 

sob o nº ____________________________ sediada 

no(a)___________________________________________________________ (endereço 

completo), declara, sob as penas da lei, que conhece o edital e esta de acordo com todas as 

condições nele previstas. 

 

 

Nova Trento, ___ de ___________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante. 
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ANEXO VI 

 

(MINUTA DE PROCURAÇÃO) 

 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações cabíveis de 

natureza legal) 

 

OUTORGADO: (nome e qualificação) 

 

OBJETO: Representar a outorgante perante a …. 

 

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar   de  sessões   públicas   

e  habilitação   e   julgamento   da  documentação e das propostas  de  preços, assinar as respectivas  

atas,  Ata de Registro de Preços (instrumento de compromisso),  registrar   ocorrências,   formular   

impugnações,   interpor   recursos, renunciar  o direito de  recursos,  bem como assinar  contratos e 

quaisquer   documentos,   indispensáveis   ao   fiel   cumprimento   do presente mandato. 

 

 

Localidade,.............de......................................de 2022. 

 

 

.................................................................................... 

Assinatura 
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ANEXO VII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR 

 

 

 

A empresa ______________________________________, com sede na 

_______________________________________, inscrita no CNPJ 

____________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, 

DECLARA que nenhum dos seus dirigentes, gerentes ou acionistas detentores de mais de 5% 

(cinco) por cento do capital ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou subcontratados, 

são servidores da SAMAE de Nova Trento, sob qualquer regime de contratação. 

 

 

Nova Trento, ___ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante. 
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ANEXO VIII – MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SAMAE DE 

NOVA TRENTO E A EMPRESA ____________ PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. 

 

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de dois mil e ____, de um lado o SAMAE DE ________, 

situado à _________________ bairro Centro, na cidade de ________/SC, inscrito no CNPJ 

n..........................., neste ato representado pelo seu Diretor, _____________, em sequência 

designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa _____________, inscrita no 

CNPJ sob o número __.___.___/000_-__, estabelecida na ___, que apresentou os documentos 

exigidos por Lei, neste ato representada por _______________________________, inscrito no CPF 

n.........................., daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e 

avençado, e celebram, por força deste instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, atualizada, e de acordo com o PROCESSO LICITATÓRIO N° 011/2022 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2022, o presente Contrato de fornecimento de combustíveis, 

mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL S10 e OLEO 

LUBRIFICANTE), PARA USO NA FROTA DO SAMAE DE NOVA TRENTO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS CONSTANTES DO ANEXO I. 

Parágrafo Primeiro – Documentação Complementar 

A aquisição e fornecimento dos produtos obedecerão ao estipulado neste contrato, bem como às 

disposições do Edital de Pregão n° 010/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obriga a: 
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a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, 

sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte daquela; 

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a : 

a) Ter em seus estoques quantitativo suficiente para atender as necessidades da 

CONTRATANTE; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; e 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Para efeito do faturamento, os valores por litro do combustível, deverão refletir aqueles da 

ocasião do fornecimento, sendo que os preços praticados não poderão ser superiores àqueles 

praticados pela empresa para venda a varejo; considerando, inclusive, os preços promocionais; 

e) Realizar os fornecimentos discriminados neste contrato; 

f) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 

trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

g) Fornecer combustível especial no caso da falta de combustível comum, sem nenhum 

acréscimo no preço contratado; 

h) responsabilizar-se pelos danos causados aos veículos, em razão dos produtos oferecidos. 

i) Nota fiscal com um item de combustível; 

j) Nota fiscal contendo a placa e a km veículo; 

k) Abastecimentos e/ou compra de produtos (sem especificar veículo na ordem de 

abastecimento) somente com ofício dos secretários especificando a quantidade de produto que será 

utilizado e em quais veículos (placa/km); 

l) Cadastro na nota fiscal especificando a quantidade quando se tratar de produtos que tenham 

mais de um volume por unidade (ex: Unidade de óleo – 1 litro/5 litros); 
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m) Cadastro na nota fiscal do tipo de lavação (completa/ducha); 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, já inclusas todas as despesas legais 

incidentes, bem como deduzidos quaisquer descontos concedidos, o valor estimado de R$ ____ 

(_____), totalizando o valor estimado de R$ ____ (______). 

Parágrafo Único - O preço unitário por litro de gasolina é de R$ (__________), do litro do Diesel 

S10 é de R$ (________________),. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

Uma vez aceitos pela Contratante, os materiais serão pagos em nome da contratada, mediante 

ordem bancária em conta-corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 

neste contrato, devendo a Contratada apresentar cupom fiscal, no primeiro dia útil após o término 

de cada prestação mensal. 

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 

bancária, serão realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 

cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

Parágrafo Segundo – Como condição para efetivação do pagamento, sempre que o SAMAE achar 

necessário, será exigida a regularidade fiscal da Contratada comprovada pela apresentação dos 

seguintes documentos originais ou em cópia autenticada, em plena validade: 

− Certidão Negativa Municipal; 

− Certidão Negativa de Débito – CND, junto ao INSS; 

− Certificado de Regularidade de Situação – FGTS; 

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará o mês 

em que os materiais foram fornecidos, será considerada para fins de pagamento a data do protocolo 

deste documento no setor competente. 

Parágrafo Quarto – Havendo erro na fatura ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não decorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante. 
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Parágrafo Quinto – A Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para proceder ao 

pagamento. 

Parágrafo Sexto – A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

Poderá haver reajuste sobre os valores contratados com base no índice de preços da ANP – Agência 

Nacional do Petróleo, através de comprovação de documentos comprobatórios do reajuste. 

Será reajustado somente o saldo remanescente do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de ……………….. até …………………., observado o caput do 

art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 

da Lei 8.666/93 e alterações. 

Parágrafo Único – A revisão dos valores citada na CLÁUSULA SEXTA deste edital, não 

caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a 

celebração de aditamento, na forma do parágrafo 8º do artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

De conformidade com o artigo 86 da Lei nº 8.666/93, atualizada e, Lei nº 10.520, de 17/07/02, o 

atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, 

a multa de até 10%(dez por cento) do valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado 

juro de 1%(um por cento) ao mês ou fração proporcional. 

Parágrafo Primeiro - Outras Penalidades 
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Outras Penalidades: o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contrato ás 

penalidades previstas no Art. 86 e 87 da Lei 8666/93, que será: 

a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Parágrafo Segundo - Outras Sanções 

De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas no parágrafo 1º, 

letra “c” e “d” desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos regidos 

por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 

meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) tenham praticado atos 

ilícitos visando frustrar os objetivos da contratação; c) demonstrem não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

Parágrafo Terceiro – Desconto do valor da multa 

Se o valor da multa não for pago ou depositado da maneira a ser determinada pelo gestor, será 

automaticamente descontado na primeira parcela de pagamento a que a CONTRATADA vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%(um por cento) ao mês, calculados sobre o valor da 

mesma. 

Parágrafo Quarto - Recursos 

Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do parágrafo primeiro desta cláusula, 

caberá recurso no prazo de 03(três) dias úteis de intimação do ato, a autoridade competente, o qual 

poderá reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para 

apreciação e decisão, dentro do mesmo prazo. 

Parágrafo Quinto - Pedido de Reconsideração 

No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” do § 1º, caberá pedido de 

reconsideração a autoridade competente, no prazo de 10(dez) dias úteis da intimação do ato, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93. 
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Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão do contrato poderá ser: 

− Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue 

diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas 

neste Contrato. 

− Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; e 

− Judicial, nos termos da legislação. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O município publicará, o extrato dos contratos celebrados no prazo de vinte dias da data de sua 

assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência, conforme 

disposto no Artigo 20 do Decreto 3.555/00. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei 8.666/93, combinado 

com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de São João Batista/SC para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

 

Local e Data: ____________________________________________________ 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1. ________________________ 2. ______________________ 

 

 

 

 

 


